
o caso, auditoria por empresa independente, na forma
preconizada pelo regramento do Banco Internacional
para Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD e/ou do
Fundo Fiduciário GEF - Global Environment Facility.

Artigo 5º - O Gerente Executivo da Unidade de
Coordenação do Projeto de Recuperação de Matas
Ciliares - UCPRMC tem, em sua área de atuação, as
seguintes competências:

I - em relação às atividades gerais:
a) assessorar o Secretário do Meio Ambiente no

desempenho de suas funções;
b) responder pela Unidade, junto ao Titular da

Pasta;
c) coordenar, orientar, acompanhar e avaliar os

trabalhos da Unidade;
d) promover a adoção das providências necessárias

ao pleno funcionamento da Unidade;
II - aprovar as indicações de servidores para inte-

grarem os Grupos de que tratam os incisos IV e V do
artigo 3º deste decreto;

III - em relação aos Sistemas de Administração
Financeira e Orçamentária, enquanto dirigente de uni-
dade de despesa, as previstas no artigo 14 do Decreto-
Lei nº 233, de 28 de abril de 1970;

IV - em relação a licitação, as previstas no Decreto
nº 31.138, de 9 de janeiro de 1990, que lhe forem
delegadas pelo Titular da Pasta, bem como aquelas
estabelecidas no Acordo de Doação a que se refere o
artigo 2º deste decreto;

V - outras conferidas, mediante lei ou decreto, a
dirigentes de unidades de despesa.

Parágrafo único - As competências de que trata o
inciso V deste artigo poderão, quando necessário, ser
especificadas mediante resolução do Secretário do
Meio Ambiente.

Artigo 6º - O Secretário de Agricultura e Abasteci-
mento indicará servidores da Coordenadoria de Assis-
tência Técnica Integral e do Instituto de Economia
Agrícola para integrarem o Grupo de Apoio Técnico, da
Unidade de Coordenação do Projeto de Recuperação
de Matas Ciliares - UCPRMC, visando orientar tecnica-
mente, apoiar e acompanhar a execução desse Projeto.

Artigo 7º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, ficando revogadas as disposições em
contrário, em especial o parágrafo único do artigo 5º
do Decreto nº 49.723, de 24 de junho de 2005.

Palácio dos Bandeirantes, 21 de dezembro de 2007
JOSÉ SERRA
Antonio Júlio Junqueira de Queiróz
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria de Agricultura e Abastecimento
Francisco Graziano Neto
Secretário do Meio Ambiente
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 21 de dezembro de 2007.

DECRETO Nº 52.519, 
DE 21 DE DEZEMBRO DE 2007

Declara de utilidade pública, para fins de
desapropriação pela CONCESSIONÁRIA DE
RODOVIAS DO OESTE DE SÃO PAULO-
VIAOESTE S.A., os imóveis necessários à
execução de obras e serviços de adequação
do Posto Geral de Fiscalização-PGF,no Km
74 da Rodovia Presidente Castello Branco-
SP-280, Município e Comarca de Itu, no
trecho que especifica e dá providências cor-
relatas

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e nos termos dos arti-
gos 2º e 6º do Decreto-lei federal nº 3.365, de 21 de
junho de 1941, alterado pela Lei federal nº 2.786, de
21 de maio de 1956, e do disposto no Decreto nº
41.722, de 17 de abril de 1997,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam declarados de utilidade pública, a

fim de serem desapropriados pela CONCESSIONÁRIA
DE RODOVIAS DO OESTE DE SÃO PAULO-VIAOESTE
S.A., empresa concessionária de serviço público, por
via amigável ou judicial, os imóveis descritos e caracte-
rizados na planta cadastral de código nº
DE.12.280.074-0-D03/001-01 e memoriais descritivos,
constantes do processo ARTESP-7.039/2007-ST, neces-
sários à execução de obras e serviços de adequação do
Posto Geral de Fiscalização-PGF, no Km 74 da Rodovia
Presidente Castello Branco-SP-280, Município e
Comarca de Itu, com área total de 13.438,97m2 (treze
mil, quatrocentos e trinta e oito metros quadrados e
noventa e sete decímetros quadrados), dentro dos perí-
metros a seguir descritos, imóveis esses que constam
pertencer aos proprietários, a saber :

I - Área 1: a área a ser declarada de utilidade públi-
ca conforme planta cadastral n° DE-12.280.074-0-
D03/001-01, localiza-se na Rodovia Presidente Castello
Branco-SP-280, entre o km 73+771m e o km
73+890m, Município e Comarca de Itu, que consta
pertencer a Octacílio Teixeira Magalhães e Dhese
Medeiros Magalhães e/ou Outros, com linha de divisa
partindo do ponto denominado 01 de coordenadas N=
9957,7903 e E= 5016,2361, sendo constituída pelos
seguintes segmentos: segmento 1-2 - em linha reta
com azimute 249°36’05”, distância de 62,91m; seg-
mento 2-3 - em linha reta com azimute 305°13’13”,
distância de 52,99m; segmento 3-4 - em linha reta com
azimute 358°17’00”, distância de 49,33m; segmento
4-5 - em linha reta com azimute 33°10’32”, distância
de 10,03m; segmento 5-6 - em linha reta com azimute
119°44’16”, distância de 40,06m; segmento 6-7 - em
linha reta com azimute 122°34’37”, distância de
27,79m; segmento 7-1 - em linha reta com azimute
128°11’40”, distância de 50,95m; perfazendo uma
área de 4.731,74m2 (quatro mil, setecentos e trinta e
um metros quadrados e setenta e quatro decímetros
quadrados);

II - Área 2: A área a ser declarada de utilidade
pública conforme planta cadastral n° DE-12.280.074-0-
D03/001-01, localiza-se na Rodovia Presidente Castello
Branco-SP-280, entre o km 74+034m e o km
74+306m, Município e Comarca de Itu, que consta
pertencer a Octacílio Teixeira Magalhães e Dhese

Medeiros Magalhães e/ou Outros, com linha de divisa
partindo do ponto denominado 01 de coordenadas N=
10085,5432 e E= 4785,1139, sendo constituída pelos
seguintes segmentos: segmento 1-2 - em linha reta
com azimute 285°44’39”, distância de 84,56m; seg-
mento 2-3 - em linha reta com azimute 303°35’48”,
distância de 43,00m; segmento 3-4 - em linha reta com
azimute 251°53’27”, distância de 10,17m; segmento
4-5 - em linha reta com azimute 282°46’51”, distância
de 46,70m; segmento 5-6 - em linha reta com azimute
316°43’06”, distância de 45,39m; segmento 6-7 - em
linha reta com azimute 338°00’51”, distância de
59,06m; segmento 7-8 - em linha reta com azimute
16°42’42”, distância de 21,82m; segmento 8-9 - em
linha reta com azimute 117°17’52”, distância de
31,02m; segmento 9-10 - em linha reta com azimute
123°03’39”, distância de 25,72m; segmento 10-11 -
em linha reta com azimute 129°45’10”, distância de
18,53m; segmento 11-12 - em linha reta com azimute
128°08’30”, distância de 198,35m; segmento 12-13 -
em linha reta com azimute 123°12’38”, distância de
72,68m; segmento 13-14 - em linha reta com azimute
122°25’02”, distância de 46,88m; segmento 14-1 - em
linha reta com azimute 123°38’47”, distância de
43,13m; perfazendo uma área de 8.707,23m2 (oito mil,
setecentos e sete metros quadrados e vinte e três decí-
metros quadrados).

Artigo 2º - Fica a CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS
DO OESTE DE SÃO PAULO-VIAOESTE S.A., autorizada a
invocar o caráter de urgência no processo judicial de
desapropriação, para fins do disposto no artigo 15, do
Decreto-lei federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941,
alterado pela Lei federal nº 2.786, de 21 de maio de
1956, devendo a carta de adjudicação ser expedida em
nome do Departamento de Estradas de Rodagem do
Estado de São Paulo-DER.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução
do presente decreto correrão por conta de verba pró-
pria da CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS DE RODO-
VIAS DO OESTE DE SÃO PAULO-VIAOESTE S.A.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 21 de dezembro de 2007
JOSÉ SERRA
Mauro Guilherme Jardim Arce
Secretário dos Transportes
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 21 de dezembro de 2007.

DECRETO Nº 52.520, 
DE 21 DE DEZEMBRO DE 2007

Reorganiza, na Secretaria da Administração
Penitenciária, as Penitenciárias que especifi-
ca e dá providências correlatas

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
CAPÍTULO I
Disposições Preliminares
Artigo 1º - Ficam reorganizadas, nos termos deste

decreto, as Penitenciárias a seguir identificadas, da
Secretaria da Administração Penitenciária, previstas,
respectivamente, nos incisos VI do artigo 3º, V do arti-
go 4º e XVI do artigo 6º do Decreto nº 45.798, de 9 de
maio de 2001:

I - Penitenciária “Dr. Geraldo de Andrade Vieira”
de São Vicente, integrada na estrutura da Coordenado-
ria de Unidades Prisionais da Região do Vale do Paraí-
ba e Litoral;

II - Penitenciária “Odon Ramos Maranhão” de
Iperó, integrada na estrutura da Coordenadoria de Uni-
dades Prisionais da Região Central do Estado;

III - Penitenciária de Assis, integrada na estrutura
da Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região
Oeste do Estado.

Parágrafo único - As unidades de que trata este
artigo têm nível de Departamento Técnico.

Artigo 2º - As Penitenciárias de que trata este
decreto destinam-se:

I - ao cumprimento de penas privativas de liberda-
de, por presos do sexo masculino, em regime fechado;

II - à custódia de presos provisórios do sexo mascu-
lino.

Parágrafo único - A Penitenciária de que trata o
inciso II do artigo 1º deste decreto destina-se, ainda,
ao cumprimento de penas privativas de liberdade, por
presos do sexo masculino, em regime semi-aberto.

CAPÍTULO II
Da Estrutura
Artigo 3° - As Penitenciárias de que trata este

decreto têm, cada uma, a seguinte estrutura:
I - Equipe de Assistência Técnica;
II- Comissão Técnica de Classificação;
III - Centro de Reintegração e Atendimento à

Saúde, com Núcleo de Atendimento à Saúde;
IV - Centro de Trabalho e Educação, com Núcleo de

Trabalho;
V - Centro Integrado de Movimentações e Informa-

ções Carcerárias;
VI - Centro de Segurança e Disciplina, com:
a) Núcleo de Segurança I;
b) Núcleo de Segurança II;
c) Núcleo de Portaria;
VII- Centro Administrativo, com:
a) Núcleo de Finanças e Suprimentos;
b) Núcleo de Pessoal;
c) Núcleo de Infra-Estrutura e Conservação;
VIII - Núcleo de Escolta e Vigilância Penitenciária,

com Equipe de Escolta e Vigilância.
§ 1º - Os Núcleos de Segurança, os Núcleos de Por-

taria e as Equipes de Escolta e Vigilância funcionarão,
cada um, em 4 (quatro) turnos.

§ 2º - As unidades abrangidas pelo inciso I deste
artigo têm nível de Equipe de Assistência Técnica II.

Artigo 4º - Os Centros de Reintegração e Atendi-
mento à Saúde, de Trabalho e Educação e de Seguran-
ça e Disciplina contam, cada um, com uma Célula de
Apoio Administrativo, que não se caracteriza como
unidade administrativa.
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II - opinar sobre assuntos de contabilidade e ges-
tão financeira;

III - elaborar o seu Regimento Interno, que será
submetido à aprovação do Ministério Público;

IV - requisitar e examinar, a qualquer tempo, docu-
mentos, livros ou papéis relacionados com a adminis-
tração financeira, orçamentária e patrimonial da Fun-
dação.

Parágrafo único - As decisões do Conselho serão
tomadas por maioria simples dos votos de seus mem-
bros, com a presença de todos os seus integrantes,
substituídos os eventuais faltantes pelos respectivos
suplentes.

SEÇÃO IV
Da Presidência
Artigo 16 - A Presidência da Fundação será exerci-

da por pessoa de reconhecida capacidade técnico-
administrativa, da livre escolha do Governador do
Estado.

Artigo 17 - Ao Presidente compete gerir a Funda-
ção e especialmente:

I - representar a Fundação ativa a passivamente,
em juízo ou fora dele;

II - orientar, dirigir e coordenar as atividades técni-
cas, administrativas e financeiras da Fundação, pres-
tando contas de sua gestão anualmente ao Conselho
de Administração, através de relatório pormenorizado;

III - ordenar as despesas da Fundação;
IV - autorizar pagamentos, abrir e movimentar con-

tas bancárias com o responsável pela área financeira,
podendo delegar na forma que o Regimento Interno
estabelecer;

V - submeter a exame prévio da Secretaria de Eco-
nomia e Planejamento, os atos que dependem da apro-
vação definitiva do Governador;

VI - encaminhar aos órgãos do Governo do Estado,
conforme o caso, os documentos necessários aos con-
troles de resultado e da legitimidade, nos termos da
legislação pertinente;

VII - submeter os resultados de sua gestão ao Tri-
bunal de Contas do Estado, para verificação de exati-
dão das contas e legitimidade dos atos, na forma da
lei, instruídos com a manifestação do Conselho de
Administração;

VIII - elaborar o quadro e as tabelas de salários do
pessoal da Fundação, submetendo-o à aprovação do
Conselho de Administração;

IX - autorizar a cessão de empregados da Funda-
ção para órgãos da Administração Pública do Estado,
bem como solicitar a colocação de servidores à disposi-
ção da Fundação;

X - admitir, promover, premiar, punir e dispensar
os empregados da Fundação;

XI - autorizar a participação dos empregados em
cursos, simpósios, seminários, certames, congressos e
atividades correlatas;

XII - celebrar contratos e convênios, com pessoas
físicas ou jurídicas, públicas ou privadas;

XIII - cumprir a fazer cumprir as leis federais e esta-
duais pertinentes, este Estatuto, o Regimento Interno,
os Regulamentos e as deliberações do Conselho de
Administração, bem como os pareceres do Conselho
Fiscal;

XIV - praticar todos os demais atos de gestão téc-
nica financeira e administrativa.

Parágrafo único - O Presidente da Fundação pode-
rá, por ato próprio, delegar poderes, fixando as atribui-
ções transferidas e os limites da delegação, sendo que
o Presidente em seus impedimentos será substituído
na forma em que o Regimento Interno estabelecer.

SEÇÃO V
Do Pessoal
Artigo 18 - O regime jurídico do Pessoal da Funda-

ção será o da Consolidação das Leis do Trabalho.
Parágrafo único - O disposto neste artigo aplica-se,

também, aos servidores da Administração direta ou
indireta postos à disposição da Fundação a pedido do
seu Presidente.

Artigo 19 - O Regulamento do Pessoal da Funda-
ção, entre outras disposições estabelecerá:

I - sistema de seleção para contratação dos empre-
gados;

II - plano de classificação de função que permita a
fixação de salários compatíveis com os concorrentes no
mercado de trabalho;

III - a natureza das funções, se de confiança, ou de
caráter permanente.

SEÇÃO VI
Da Administração Financeira
Artigo 20 - A elaboração do orçamento de custeio

e investimento e a programação financeira da Funda-
ção atenderão às normas regulamentares pertinentes.

Artigo 21 - Os planos e sistemas de contabilidade e
de apuração de custos adotados pela Fundação deve-
rão permitir a análise da situação econômica, financei-
ra e operacional da entidade, nos seus vários setores,
bem como a formulação de programas de atividades.

SEÇÃO VII
Das Obras, Serviços, Compras e Alienações
Artigo 22 - As obras, serviços, inclusive de publicida-

de, compras, alienações, concessões, permissões e loca-
ções da Fundação, quando contratadas com terceiros,
serão necessariamente precedidas de licitação, ressalva-
das as hipóteses previstas na legislação pertinente.

Parágrafo único - As alienações de bens imóveis
ficarão condicionadas a autorização legislativa, com
prévia avaliação.

CAPÍTULO V
Das Disposições Finais
Artigo 23 - Velará pela Fundação o Ministério

Público.
Artigo 24 - Os integrantes do Conselho de Admi-

nistração, do Conselho Fiscal e da Presidência não res-
pondem subsidiariamente pelas obrigações da Funda-
ção, quando exercidas com observância do presente
estatuto e da legislação aplicável.

DECRETO Nº 52.517, 
DE 21 DE DEZEMBRO DE 2007

Dispõe sobre a criação da Escola Estadual
Assentamento Santa Clara e dá providên-
cias correlatas

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica criada na Diretoria de Ensino-

Região Mirante do Paranapanema, da Coordenadoria
de Ensino do Interior, da Secretaria da Educação, a
Escola Estadual Assentamento Santa Clara, no Municí-
pio de Mirante do Paranapanema.

Artigo 2º - A Secretaria da Educação adotará as
providências necessárias para o funcionamento da uni-
dade escolar ora criada e designará o pessoal técnico-
administrativo mínimo necessário, conforme os crité-
rios estabelecidos pelo Decreto nº 37.185, de 5 de
agosto de 1993, com a redação dada pelos Decretos nº
38.981, de 1º de agosto de 1994, e nº 40.742, de 29 de
março de 1996.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução
deste decreto correrão à conta das dotações consigna-
das no orçamento da Secretaria da Educação.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 21 de dezembro de 2007
JOSÉ SERRA
Maria Helena Guimarães de Castro
Secretária da Educação
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 21 de dezembro de 2007.

DECRETO Nº 52.518, 
DE 21 DE DEZEMBRO DE 2007

Altera a denominação do Grupo de
Gerenciamento do Projeto que especifica,
da Secretaria do Meio Ambiente, para
Unidade de Coordenação do Projeto de
Recuperação de Matas Ciliares - UCPRMC,
dispõe sobre sua organização e dá provi-
dências correlatas

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - O Grupo de Gerenciamento do Projeto a

que se refere o parágrafo único do artigo 4º do Decreto
nº 49.723, de 24 de junho de 2005, da Secretaria do
Meio Ambiente, passa a denominar-se Unidade de
Coordenação do Projeto de Recuperação de Matas
Ciliares - UCPRMC.

Parágrafo único - A Unidade de que trata este arti-
go integra o Gabinete do Secretário, subordinando-se
diretamente ao Titular da Pasta.

Artigo 2º - À Unidade de Coordenação do Projeto
de Recuperação de Matas Ciliares - UCPRMC cabe
gerenciar e operacionalizar esse Projeto, da Secretaria
do Meio Ambiente, observadas, em especial, as dispo-
sições do Decreto nº 49.723, de 24 de junho de 2005, e
do Acordo de Doação TF 055091, firmado com o Banco
Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento -
BIRD, com recursos do Fundo Fiduciário GEF - Global
Environment Facility, destinado à execução daquele
Projeto.

Artigo 3º - A Unidade de Coordenação do Projeto
de Recuperação de Matas Ciliares - UCPRMC é integra-
da por:

I - Gerente Executivo, que exercerá a coordenação
dos trabalhos da Unidade;

II - Gerente Técnico;
III - Gerente Administrativo e Financeiro;
IV - Grupo de Apoio Técnico;
V - Grupo de Apoio Administrativo e Financeiro.
§ 1º - Os Gerentes de que tratam os incisos I a III

deste artigo serão designados pelo Secretário do Meio
Ambiente.

§ 2º - Os Grupos de que tratam os incisos IV e V
deste artigo não se caracterizam como unidades admi-
nistrativas.

§ 3º - A Unidade de Coordenação do Projeto de
Recuperação de Matas Ciliares - UCPRMC - poderá
contar com o apoio de servidores da estrutura da
Secretaria do Meio Ambiente, da Secretaria de Agricul-
tura e Abastecimento, da Fundação para a Conserva-
ção e a Produção Florestal do Estado de São Paulo e
da Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambien-
tal - CETESB, selecionados para funções específicas e
indicados por seus superiores hierárquicos, por solicita-
ção dos Gerentes Executivo, Técnico ou Administrati-
vo-Financeiro.

§ 4º - A prestação de serviços junto à Unidade de
Coordenação do Projeto de Recuperação de Matas
Ciliares - UCPRMC, sempre sem prejuízo do exercício
das atribuições normais dos cargos ou funções ocupa-
dos pelos servidores designados, não será remunerada,
considerada, porém, como serviço público relevante.

Artigo 4º - A Unidade de Coordenação do Projeto
de Recuperação de Matas Ciliares - UCPRMC tem as
seguintes atribuições para implementação do Projeto
de Recuperação de Matas Ciliares:

I - desenvolver, coordenar e supervisionar a execu-
ção do Projeto;

II - relacionar-se com as unidades do Banco Inter-
nacional para Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD
e do Fundo Fiduciário GEF - Global Environment Faci-
lity, nos termos do disposto no Acordo de Doação a
que se refere o artigo 2º deste decreto e nos documen-
tos pertinentes;

III - propor anualmente as dotações orçamentárias
necessárias à execução do Projeto, conforme previsto
no inciso I do artigo 8º do Decreto nº 49.723, de 24 de
junho de 2005;

IV - administrar e executar a aplicação dos recursos
financeiros na execução do Projeto;

V - preparar termos de referência, solicitar a aber-
tura e processar as licitações e contratações de bens e
serviços, com observância das condições e dos procedi-
mentos indicados no Acordo de Doação a que se refere
o artigo 2º deste decreto, providenciando, quando for


